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PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

DIRETORIA DE PESQUISA

DIVISÃO DE PROJETOS DE PESQUISA

ROTEIRO DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROJETOS DE PESQUISA

I) - INFORMAÇÕES GERAIS:

1. FOMENTO INTERNO - 
A Universidade Estadual de Londrina atua no fomento à pesquisa, em todas as 
áreas 
do conhecimento, visando proporcionar o impulso inicial à atividade de pesquisa, através de:
1.1- 
BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA: projetos de pesquisa aprovados pela UEL ou por Agências 
Externas de Fomento à Pesquisa poderão concorrer aos Editais das Bolsas concedidas pela UEL e também 
pelo Programa Institucional CNPq/UEL/UEM/UEPG. - INFORMAÇÕES PROPPG/DP/DIC - ramais: 4105 e 4593 
1.2- 
CARGA HORÁRIA: projetos de pesquisa aprovados pela UEL ou por Agências Externas de Fomento à 
Pesquisa poderão contar com a concessão de carga horária aos participantes. INFORMAÇÕES PROPPG/DP/DPP - 
ramais: 4464 e 4449

1.3- 
T.I.D.E.: a partir da aprovação do projeto, os pesquisadores poderão solicitar a concessão do regime de 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, vinculando-o à pesquisa. INFORMAÇÕES PRORH/DDD – ramal 4562
2. FLUXO CONTÍNUO DE TRAMITAÇÃO: não há calendário para apresentação de projeto de 
pesquisa. A tramitação inicia-se imediatamente após o protocolo do projeto e as atividades poderão 
começar logo após a aprovação pelo CEPE.

3. PROTOCOLO DO PROJETO: o(a) pesquisador(a) deverá dirigir-se à SAUEL/Divisão de Protocolo e 
Comunicação, apresentando os documentos conforme item 4.

4. APRESENTAÇÃO DO PROJETO: Parte Administrativa, Parte Científica e Curriculum Vitae do 
Coordenador – padrão Lattes (com produção científica dos últimos 03 anos), enviar resumo para o e-mail 
resumosproppg@uel.br .

5. DISPENSA DE TRAMITAÇÃO: o(a) pesquisador(a) terá a dispensa de tramitação do projeto junto a Assessoria Científica Externa, conforme determina a Resolução nº 274/2005, Art. 42, § 1, nos seguintes casos:

I-
O coordenador do projeto apresentar no seu currículo Lattes dos últimos 3 (três) anos, produção média a ser estabelecida 
pelas Comissões de Pesquisa de Centros, e pontuada conforme tabela definida anualmente pelo Comitê Assessor do 
Programa de Iniciação Científica (PROIC)/UEL, sendo que médias e tabelas de pontuação devem ser referendadas 
pela Câmara de Pesquisa;

II-
O coordenador do projeto tiver outro projeto em execução financiado por Agências de Fomento Públicas ou Privado, ·
devidamente cadastrado em uma das Pró-Reitorias em questão;

III-
O coordenador do projeto estiver na condição de Bolsista Produtividade;

IV-
O projeto for aprovado no mérito por Órgãos Públicos de fomento.
6. CÓPIAS DO PROJETO:após apreciação do projeto pelo Departamento, caso haja a necessidade de envio 
para a Assessoria Científica Externa, deverão ser anexadas pelo proponente, mais 03 (três) cópias 
da Parte Científica e do Curriculum Vitae do Coordenador do projeto (Padrão Lattes – CNPq) 
para envio à Assessoria Científica Externa.

OBS: Para os demais participantes, fica a critério do Coordenador do projeto a apresentação de Curriculum Vitae. (Padrão Lattes – CNPq)
OBS.: Esclarecimentos através dos ramais 4464 ou 4449

II) - FLUXOGRAMA DE TRAMITAÇÃO DOS PROJETOS PARA O CEPE

I. PROPONENTE
· Elabora o projeto de acordo com o Roteiro;

· Protocola o projeto  na SAUEL/ Divisão de Protocolo e Comunicação;

II. PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

	· Envia o projeto, no prazo máximo de cinco dias úteis à Comissão de Pesquisa de Departamento;
· Controla o trâmite do projeto;


III. COMISSÃO DE PESQUISA DE DEPARTAMENTO
	1) Emite parecer analítico sobre a viabilidade científico-administrativa do projeto, sugerindo modificações quando necessário; 
2) Atualiza o Banco de Assessoria Científica Externa, adequando-o à demanda de projetos apresentados;
3) Indica um Relator por projeto, para fins de apreciação em reunião de Conselho de Departamento 
4) Analisa e emite parecer sobre a Reformulação em projetos de  pesquisa, solicitada pela Assessoria Científica Externa e encaminha o parecer à PROPPG


IV. CONSELHO DE DEPARTAMENTO
	· Analisa o parecer emitido pela Comissão de Pesquisa do Departamento e emite parecer;

· Encaminha o projeto para a Comissão de Pesquisa de Centro;


V)COMISSÃO DE PESQUISA DE CENTRO

(1)Analisa o parecer emitido pela Comissão de Pesquisa do Departamento e Conselho de Departamento e emite parecer;

(2)Encaminha o projeto para o Conselho de Centro;

VI)CONSELHO DE CENTRO
(1)  Analisa os pareceres emitidos pelas outras instâncias e emite parecer;

(2)  Encaminha o projeto para a PROPPG/DP/DCA;

VII)
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
(1)Indica e envia o projeto aos Assessores Científicos Externos para análise e emissão de parecer, caso haja a necessidade;
(2)Controla os prazos de recebimento dos projetos e dos pareceres;

(3)Recebe os pareceres dos Comitês de Ética e da Assessoria Científica Externa e encaminha o projeto de acordo com os critérios aprovados pelo CEPE em 26/11/98;

(4)Comunica o pesquisador sobre o resultado final, encaminhando ao 
mesmo cópia dos pareceres emitidos pela Assessoria Externa;

(5)Encaminha mensalmente à Câmara de Pesquisa e ao CEPE, para  apreciação, planilha contendo todos os projetos de pesquisa analisados com base no novo critério e os pareceres finais recebidos pelos mesmos;

VIII)
CÂMARA DE PESQUISA
(1)Aprecia, mensalmente planilha encaminhada pela PROPPG, contendo todos os projetos analisados com base no critério aprovado pelo CEPE e os pareceres finais recebidos pelos mesmos;
(2)Subsidia o CEPE, emitindo parecer sobre a planilha encaminhada pela PROPPG;

IX)
CEPE
(1)Analisa e emite parecer sobre a planilha contendo os projetos de pesquisa aprovados com base no novo critério aprovado em 26/11/98;

(2)Encaminha a planilha para a PROPPG

OBSERVAÇÕES: 

1.Os projetos de pesquisa que envolvam mais de um Departamento, deverão tramitar nas Comissão de Pesquisa e Departamento do Coordenador(a) do projeto de pesquisa. 

2. Os projetos que envolvam desenvolvimento tecnológico, serão tratados em Resolução própria, dadas as características quanto aos problemas de propriedade envolvidos.

III) - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA PARTE CIENTÍFICA


PESQUISA - CARACTERIZAÇÃO E OBJETIVOS: (RESOLUÇÃO No. 274/2005)


Os projetos de pesquisa devem ser entendidos como um conjunto de procedimentos temporalmente situados, com a finalidade de garantir a consecução de pesquisa que contemple a promoção, a atualização, o aprimoramento e produção do conhecimento científico, cultural, artístico e tecnológico.

1. TÍTULO:

    Conciso, dando idéia do problema a ser estudado.

2. EQUIPE DE TRABALHO:

    Nome dos participantes com a indicação da função e plano de atividades individualizado.  Alunos de Graduação preencher formulário de Inscrição LINK

3. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA:

    Idéia conjunta dos diversos aspectos enfocados e da definição precisa do problema a estudar.

4. JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA:
5. OBJETIVO GERAL
6.PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS/MÉTODOS E TÉCNICAS

    Apresentando metas e etapas, com cronograma e participantes em cada etapa definida.

7. RESULTADOS E CONTRIBUIÇÕES ESPERADAS

8. LOCAL(IS) DE REALIZAÇÃO/ ÓRGÃOS ENVOLVIDOS

9. BIBLIOGRAFIA BÁSICA OU PRELIMINAR

10. CURRICULUM VITAE ATUALIZADO (SEM DOCUMENTAÇÃO):


Anexar o Curriculum Vitae do Coordenador do projeto (Padrão Lattes – CNPq) com produção dos últimos 03 anos.

PARTICIPANTES


RESOLUÇÃO No. 274/2005: para que o projeto esteja de acordo com a Resolução, deverão ser atendidos:



1.-. Carga Horária :



Projetos em Equipe - carga horária máxima para participantes com Regime de Trabalho de 40h/s:




1.1.-. Coordenador            : até 12 h/s




1.2.-. Outros participantes : até 10 h/s.




Projeto individual               : até 12 h/s.




Outros Regimes de Trabalho: a carga horária atribuída deverá manter a proporcionalidade apresentada no item 1



2.-. Participação em mais de um projeto (ensino e/ou pesquisa e/ou extensão): a carga horária máxima para cada participante, não poderá exceder a 40% do seu regime contratual.



3.-. FUNÇÕES EM PROJETOS:




3.1.-. Coordenador (para projetos em equipe);




3.2.-. Colaborador: participa do projeto em todas as suas atividades, conforme previsto no plano de trabalho anexo ao mesmo;




3.3.-. Consultor: auxilia tecnicamente em determinado assunto, tendo participação eventual e não dispondo de carga horária específica.







